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A não apresentação do Ato Declaratorio Ambiental (ADA) emitido pelo
lhama, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento de o ricio
relativo a latos geradores ocorridos até o exercício de 2000.

ÁREA DE RHSPR VÃ LEGAL.

A exclusão da área de reserva legal da tributação pelo 11 R depende de sura
averbação a margem da inscriçãode matricula do imóvel, no registro de
imóveis compelente, ate a 'data da ocorrência do tato gerador.

R eculso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes arilos

Acordam os membros do Colegiada por maioria de votos, dar provimenro
parcial ao recurso, reconhecendo I .350,84 ha a título de área de preservação permanente, nos
termos do voto do Relator Vencidos os Conselheiros Guilherme Barranco de Souza (Suplente
convocado) e Moisés Giacomelli Nunes da Silva.

Moisésdiei un ,	 — Presidente em exercício



,
l iÁluarr ) Tadeu Farah - Relator

EDITADO P.M:	 »fl. MO

Participzuarn do piesente jryl/gamento, os Conselheiros: Pedro Paulo Pereira
Barbosa, Rayana Alves de Oliveira Etança Eduardo Tadeu Farah, Guilheime Barranco de
Souza (Suplente convocado), José Lvande Carvalho Araújo (Suplente convocado) e Moisés
Giacomelli Nunes da Silva (Presidente em exercício) Ausentes, justilicadainente, os
Conselheiros janaina Mesquita I ou lenço de Souza e Francisco Assis de Oliveira Júnior
(PI esident e)
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Relatório

Pedro Neiva de Santana (Espólio) recorre a este Conselho contra a decisão de
primeira instância, proferida pela. I a Turma da 1)R.1 de Recife/PE, pleiteando sua retoma, nos
termos do Recurso Voluntário de fls 95/110.

Trata-se de exigência de Imposto sobre a Propriedade Territorial R ut al IT.R.
(fls.. 02/08), no valor total de R$ 36 469,75, acrescido de multa de ofício de 75% e juros de
mora, ielativo ao imóvel denominado "Retiro de Santana'', localizado no município de Cr istino
Castro - PI, com área total de 8 442,211a

A inflação apurada pela fiscalização foi de exclusão indevida da tributação
das áreas de 3 .380,211a titulo de preservação permanente e de 1.535,0ha relativa à utilização•

Cientificado do auto de infração em I 0/12/2004 (fil 37), o autuado apresentou
impugnação em 06/01/2005 (lis. 5.3/76), requerendo a revisão do lançamento do imposto,
conforme cópia autenticada dos documentos abaixo relacionados:

lhama - A DA (Ato Declaratótio Ambiental); b) lhama - FRART, (Termo
de Responsabilidade de Averbação de Reserva Legal); c) lhama - Declaração de Comprimento
da Reserva legal; d) lhama - Declaração da Área de Preservação Permanente; e) Certidão de
Averbação; 1) Memolial Descritivo; g) Mapas; h) A R T; i) laudo de .Avaliação

A 1 Turma da .D.RJ de Recife/PE .julgou integralmente procedente a.
exigência, consubstanciada nas ementas abaixo transcritas:

ÁREA DL PRESER VA (.	 PERMANENTE E 111171.17,AG;i0
LIMITADA COA1PROVA

eyclusão de át tais &mimadas como de preSer vação
pei manente e de Wili:ação limitada da área irdmiável do imóvel
toral, para efeito de aptli ação do 171,	 c:oildicionado
teconhccimeido delas pç:1c' 'toma oa por órgão eçtadual
competente, mediante Aro Deelaratório Ambiental (A14.4), no
In azo de seis MCSCS, comado da data da entrega da DM?

ÁREA DE liT11,17A ÇA O 114111.11)AtÁR.L.4. DL RESERVA
1,1;G.41 CVMPRO (-510

C vclusão da área de resei va legal da tributação pelo 1TR
&pende de sua averbação 1 mamgem da inSCr i<iio de matricuhl

iméve1, no registro de imóveis competente, até a data da
ocorrèneia do fato gerador.

ISENC,.."10 INTERPRET1(..',i0 LITERAL

../1 legislação tribuiái ia que disponha sobre outorga de isenção
deve ser inteipretada lireralincnte 	 f794''



intimado da decisão de primeira instância em 2(707/2007 ( . 1-1. 92), o autuado
apresenta Recurso Voluntai io cm 20/08/2007, sustentando, em síntese:

a) a legislação invocada pelo e acorda() não NU aplica à e„TéCie dctes atll0,5

Ao i evé.N, 1(l1)Ora	 Neritill0 OpO.S to. Basta que se obm-.?rve a rc.?d(ição do pai ági 	 7' do cal. 10
da Lei 9.393/96, introdu:ido pela Medida Piovisória n"2 160-67 ('ortfira-se

7"' A declaração para fim de isenção do 177? ¡Altiva is áreas de que
traiam as alíneas "a" e "d" do inciso ff, deste tu trigo, não está sujeita à ptévja compiovaç:ão
p01 parte do declarante, ficando o Il1e.51110 l'e.Sp011.SáVel pelo pagamento do imposto
cot respondente. com juro.s e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
declaração não é v(xdatleira, sein pl (juízo de outras NaiNi..3es aplicáveis"

b .) também aqui não se sustenta a obrigatoriedade da averbação no Registro
linoveis, dci tirea de Reserva Le,,t,, a1 à época do fato gc.Tadoi Dessa fOima lambán já

decidiu esse Egiéglo Conselho de Contribuintes em diversos casos idênticos 00 destes auto.s
gitisa de ilustração, confira-se os seguintes julgados transcritos abaixo.

"117? ÁREA 1. -)L RESERM LEGAL AVERRAIJA APÓS O FATO GERAL)OR
- A exclusão da área de FCS-CI . Va legal da ti limitação pelo 1.71? não está mneila à averbação à
margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, até a dala da
ocoi iência do lato gelado] pai não se constituir tal resItieiro de Prazo cm ciciei tilin("IçÜ0

(Conselho de (Anti ibuinies do	 rio da razenda	 Proc. 106751003577/2003-45
- RL(..'1.11?S0 1'OI,UN1.5i.R.10 (133503) (Ac. 3)1-33503) 	 	 Câmara, Rei VALMAR
FONSECA 4ENE7L75, v.0 , j em 07/12/2006)''

e) notadamente em mal/ria tu ibutárta, é pujante o pi incipio da prevalência
da verdade material, não podendo, pois, 1' g , um coraribuinic sei tidilltldo sobre falo gerador
inexistente Mesmo que pese confia ele a infr ingência a certos aspectos foi mais, o que se
admite aqui 01.)cnas ad tiigumentaiiduin

d) tu Recoi write a.ssim.nt em 16 de sctembio de 2003 o "Termo de
Responsabilidade de :Irei bação de Reserva Legal 	  TRARL" (doe 07, anew) assumindo a
responsabilidade de efetuar a averbação da área pieservada de 1 687,4446 ha, à rruirg( .:in da
inscrição da matricula do imóvel, o que efetivamente 10i feito (vide doc. 06, anexo).

e) a Reco] rente latilbé171 assinou em 27/08/2004, junto ao instituto Ri asileiro
de Meio Ambiente e dos Recursos Alatinais .R.entiváveis MAMA, o anexo "Ato Declaratóiio
Ambiental" dechtrando a área de 3 376,8 ha como área de pre.servação permanente (doe. 08)

anula que se pudesse admiti-1 como válidos os limdamentos da decisão
combatida, o que se admite apenas para argumentar, em atenção ao principio da verdade
material, o tributo eia questão devei ia incidir apenas sobre a diferença entre a área declarada
na 1217R/2000 c a efetivamente aveibada à margem da matricula no Regisu o de Ia-a) reis
referente à área de ieserva legal, qual seja, 847,561ia

É o relatório..
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Voto

Conselheiro Eduardo Tadeu Farah, Relator

O recurso é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade,
portarno, dele conheço

Segundo se colhe dos autos a autoridade fiscal lavrou a exigência ao
argumento de que o recorrente exclui indevidamente da tributação 1.380,2ha título de
preservação permanente e de 2,535,0ha r .elativa à área. de utilização limitada,

De acordo com a Descrição dos f atos e inquadramento Legal, a exclusão de
áreas declaradas corno de preservação permanente, para fins de apuração do ITR, está
condicionada ao reconhecimento delas pelo lhama ou por órgão estadual competente, mediante
Ato Declaratório Ambiental (ADA), no prazo de seis meses, contado da. data da entrega da
DITR. Da mesma ror ma, a exclusão da área de reserva legal da tributação depende de sua.
averbação à margem da inscrição de matricula do imóvel, até a data da ocorrência do fato
gerador.

Por sua vez, alega o recorrente, em linhas gerais, que a declaração para rf111
• de isenção do ITR., relativa às áreas preservação permanente, não está sujeita à prévia

comprovação por parte do declarante da DITIZ. Além do mais, a exclusão da á ff ea de reserva
legal não está sujeita à averbação até a data da. ocorrência do rã() gerador, por não se constituir
tal restrição de prazo em determinação legal, confor •me . jurisprudência colacionada do Conselho
de Contribuintes.

Pois bem, corno se vê a controvérsia cinge-se, basicamente, em saber se há
necessidade ou não do Ato de Declaração Ambiental ADA, para fins de exclusão da área de
preservação permanente e de utilização limitada (reserva legal), da base de cálculo do 1TR,
relativamente ao exercício de 2000.

Insta, inicialmente esclarecer que a respeito do assunto este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais . já se mau iíestou.. Trata-se da Súmula CARI' n 41:

/I não apfesciitação do Alo . Declaratório (M)4)
c:initido pelo /RAMA, Ou órgão conveniado, não pode motivar o
lançamento de: 011010 relativo a fatos ,guradorcs ocouidos até o
(:.,tet-cício (70 2000

Portanto, não pode a fiscalização efetuar, no período em questão, lançamento
de oficio ao argumento de que o Ato Declaratório Ambiental • ADA - foi intempestivamente
protocolado no MAMA,

•



Ressalte-se que se encontia nos autos às fls. 69, laudo técnico de avaliação
assinado pelo engenbeit o agiOnomo Antonio Regi no Ayres Menezes atestando a área de
1 350,84ha como sendo de preservação permanente.

Assim sendo, a referida área deverá ser excluída da tributação, sem pi éjuizo
ao recalculo em relação ao grau de utilização.

Quanto à necessidade da averbação no cartório de i egi sti o de imóveis da área
eleita pelo proprietário como reserva legal, entendo que sua constituição é obrigatória, pois,
somente após a sua prálica é que o sujeito passivo poderá suprimi-la da base de cálculo para
apuração do 11 R. Senão vejamos:

O artigo 10 da Lei n° 9 393/1996, prescreve:

/111 10 4 aparação c o pagamento do ITR Scrão eleluados pelo
" contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administração tributária, nos prazos e eondições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Fedei ai, strjeitando-e a
homologação posterior

II - área ti linda-R.1, a at eu total do imóvel, menos as áreas

a) de preservação pai manente e de reser Va legal, previstas na

Lei a' 4 771. de 15 da wtembro de 190, com a i e.r Iiição dada
pela Lei a" 7 803, de 18 de ralho de 1080,

)

Pelo que se vê, o art 10 da Lei n' 9.393/1996 considerou como área
tributável a área total do imóvel menos as áreas de preservação permanente e de reserva legal.

•Todavia, para lazer jus a redução deverá o sujeito passivo cunipiir determinada exigência,
especialmente em relação à reserva legal Trata-se da averbação no órgão competente de
registro da destinaçã.o para preservação ambiental, conforme determina o Código Florestal, Lei
n" 4.771, de 15 de setembro de 1965, art. 16, § 8", com a redação dada pela MP n" 2 166-67, de
24 de agosto de 2001, verbis:

t 16 AN florestas e outras lontras de vegetação nativa,
re55(111 ,ada1 OS situadas em área de preservação permanente.
S corno Chinela S Hão Plei/OS ao regime de utilização

limitada ou objeto de legislação c:speelfiev, são suscetíveis' de
Suple y,ão, desde que scium mau/idas, a título de reserva legal,
no mínimo (Redação dada pela A4edida Provisória a" 2 166-67,
da 2001) (Re,iclainento)

(

, 8`' A área de reserva legal deve ser averbada à mantem 
inscrição de matrícula do imóvel. ijo reeistro de imóveis 
competente, Crid.(7 1/Cdada a a	 “-;.(.) cia5110 deSiina(do, no S
(ANON de tranSiniNN40, a qt1d1(11,1CF liado. da desmembramento ou
de ietificação da área, com as exceções pr stcms nn'te Código

(Incluído pela Medida Pi ovisoria n'' 2 160-67. de 2001) (gt ifei)

Portanto, difetentemente do que prega a insurgente, o Código Florestal
passou a exigir a averbação no registro de propriedade do imóvel, fazendo com que a partir de

((g/
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então, sobre aquela área, o proprietário se submeta às limitações administrativas que lhe são
impostas pela lei

Nessa esteira, apenas depois de cumprida a obrigação legal previa, qual seja,
a averbação da área no cartório de registro de imóveis é que o proprietário constitui, perante as
autoridades ambientais competentes e, via de conseqfiência, para. o órgão tributário, a parle da
área passível de preservação (parágrr.rrío 2, art. 1(, da Lei n"' 4 771/1965).

A.ssim, a aver bação é ato de constituição da área de reserva legal, obrigando o
proprietário ou quem adquirir o imóvel o ónus de manter e preservar, tornando-se, desta feita,
responsável pela reposição ambiental, mesmo que não tenha contribuído para destruri-la

Esse entendimento encontra-se paci ficado neste 'Fribunal Administrativo,
consoante às ementas ti anSet i tas:

ti 'cl ba!,:ão fUI registio da imóveis da ai ca eleita pelo
opt felá] lo/Poss. uldot . é ato aonwitulivo da rese,va

pot tatuo, somente apo s. a ma prática é que, o %tucito pasivo
poderá excluí-Ia da ba_se dc c..'ikállo pata apta ação do BR.
(ácdi dão 9202 -00 303 – 2" Turma da CS.RP)

[Uva de icserva legal (..)Inente será considerada como tal, para
ekito de axt.litão da álea tributada a aptoveitával do !móvel
quando devidamente avethada junto ao Co; brio de Regim o du

TimóverN )1 .nputente em dota atuei an à ocorria ia do fato
get odor do inwoN. to, o que não oco, na! no In escnta caso
(.ilt.ti! dão 9202-00 424	 humo da CSREJ

Lin relação à alegação do recorrente que efetuou a averbação da área de
reserva legal a margem do registro no cartório de registro de imóveis, cumpre reproduzir as
conclusões do relator extr aidas do voto condutor do julgamento de primeira instância:

No prcNente caso o impugtiantc comprovou averlowlio da área
de utilização limitar/GA eserva legal à margam da matrícula no
Real St/ O de hnówi.s- competente datada (1.(..' 15/01/2004, portanto
intempestivo, /1 60. Regime-s-e que na D1TR/2000 Jot dcelwado
2 535, Oha c 07710 áica da 1-es-erva legal, na aueibação
intempetiva, efetuada cm 2004, consta 1 687,14ha de ál (77 de
resetva lavai, )(1 60

Destarte, a área de reserva legal somente será considerada como tal, para
efeito de exclusão da área tributada e aproveitável do imóvel quando devidamente averbada

• junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente antes da ocorrência do fato gerador, O que
não ocorreu no presente caso.

Ante ao exposto, voto no sentido de dar parcial provimento para excluir da
• tributação a área de 1.350,84ha relativa preservação permanente, sem prejuízo ao recalculo em

relação ao grau de utilização.

—
'-

Eduard;' fadou Farah
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TERMO DE INTIMAÇÃO

1.111 cumptiniento ao disposto no § 3" do art. 81 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Poitaria
Ministerial n" 256, de 22 de . junho de 2009, intime-se o (a) Senhoi (a) Procurador (a)
Representante da Fazenda Nacional, Cl edenciado junto à Segunda Cantata da Seiumda
Seção, a tomai ciência do Aeói dão n" 2201-00.666. •1.,-'.

,..

3 O fu L 2010131asilia/D1',

ilj 4
EVELINI: COÊLLIO DE N, ELO HOMAR

Chefe da Secielaiia
Segunda Camai a da Segunda Seção

Ciente, com a obsetva(»ão abaixo:

( ) Apenas com Ciência

( ) Com Recurso "Especial

( ) Com Embargos de Declaração

_
Data da ciência: 	 /	 / 

Procuradot(a) da Fazenda Nacional


